
REQUERIMENTO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal solicitando-lhe informações relacionadas à 
Emenda do Deputado Federal Nilto Tatto, no valor de R$ 
1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), destinada a 
revitalização, adequação, iluminação e colocação de grama 
sintética no campo do E. C. IV Centenário. 

 

 

Senhor Presidente: 
 

 

Considerando que foi realizado no dia 28 de fevereiro de 2020 reunião para dialogar 

sobre a emenda do Deputado Federal Nilto Tatto, no valor de R$ 1.100.000,00 (um 

milhão e cem mil reais), destinada a revitalização, adequação, iluminação e colocação 

de grama sintética no campo do E. C. IV Centenário, com a participação do Deputado 

Estadual Dr. Jorge do Carmo junto com o Prefeito Municipal e outras lideranças; 

 

Considerando que o Deputado Estadual Dr. Jorge do Carmo protocolizou ofício T109 

nº 84/2020 em 14 de julho de 2020, solicitando informação quanta a execução da 

obra, entretanto, não obteve resposta. 

 

Considerando que a emenda se encontra com clausula suspensiva junto a Caixa 

Econômica Federal, tendo vista, que o projeto de engenharia não foi concluído. 

 

Considerando o Decreto Municipal nº 16 646, de 14 de maio de 2015, que 

Regulamenta a Lei Federal nº 12 257, de 18 de novembro de 2015, que regula o 

acesso à informação, no âmbito do Município, e dá outras providências, é que:  

 

REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja expedido 

ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal solicitando a Sua Excelência, nos 

termos do artigo 58, incisos XVII e XXVII, da Lei Orgânica do Município, sob pena da 

Lei Federal nº 12 527/2011 e Decreto Municipal nº 16 646/2015, encaminhe a esta 

Casa de Leis informações relacionadas à Emenda do Deputado Federal Nilto Tatto, no 

valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), destinada a revitalização, 

adequação, iluminação e colocação de grama sintética no campo do E. C. IV 

Centenário. 
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1) Solicitamos, por gentileza, que informe a esta Casa Legislativa, o status de 

execução da referida emenda. 

 

2) Solicitamos por gentileza, informar a esta Casa de Legislativa, quais os 

procedimentos a serem adotados para execução da referida emenda. 

 

3) Solicitamos por gentileza, enviar a esta Casa de Legislativa, cópia do processo 

administrativa que trata da execução da referida emenda e cópia do processo 

administrativo de execução da obra prevista na referida emenda. 

 

 

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2020. 

 
 
 

 
                                                   Willians Bezerra  
                                                         Vereador 
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